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    Introdução




    No ordenamento jurídico brasileiro, os Tribunais de Contas exercem importante papel no âmbito do controle externo das instituições da República, eis que a seu encargo, conforme estatuído pelo Art. 70 da Constituição Federal de 1988 (CF/88), está o auxílio técnico-funcional ao Poder Legislativo quando este exerce a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União, dos estados e dos municípios.




    Não é por outra razão que estas entidades consideradas quase-jurisdicionais, nas palavras de Guerra apud Pardini (2019, p. 168), são “[...] postos de permeio entre os poderes políticos da Nação, sem sujeição, porém, a qualquer deles”.




    Estas instituições superiores de controle revelam-se de suma relevância no paradigma jurídico hodierno, mormente a organização e a execução dos deveres institucionais desta República demandam profunda, constante e ativa vigilância de entidades independentes. O realce é dado ao controle externo, nesta nação, já desde tempos idos, conferido precipuamente ao Poder Legislativo, máxime da representação popular e, por extensão, amálgama do princípio democrático.




    Entretanto, por certo que o parlamento não detinha – tampouco detém – elementos humanos ou técnicos apropriados ao exercício da função institucional conferida aos Tribunais de Contas. É que o parlamento mostra-se mais afeto aos aspectos políticos do Poder, situação que deu azo à criação de um corpo técnico especializado e independente que pudesse senão corroborar, então assumir a maior parte das competências inerentes à atividade de controladoria.




    É neste contexto que surgiu a instituição ‘Tribunal de Contas’, não apenas neste Brasil mas em Estados vários, assumindo uma estrutura de competências e funções das mais diversas. Apesar de centenárias, estas instituições superiores de controle revestem-se de polêmicas doutrinárias sobre os mais variados temas, nomeadamente acerca das áreas afetas às suas competências, prerrogativas de seus membros, instrumentos jurídicos postos a seu dispor e, ao que interessa a esta pesquisa, à extensão e exigibilidade de seus decisórios quando estes versam acerca do julgamento e apreciação de contas de gestão e de governo na esfera municipal.




    O intuito precípuo deste trabalho acadêmico é, por meio de uma abordagem qualitativa aliada à pesquisa bibliográfica, utilizando-se do método hipotético-dedutivo, discorrer acerca destas instituições, seu histórico constitucional, sua função no sistema jurídico atual e os instrumentos conferidos pelo constituinte e pelo legislador ordinário para seu exercício, bem como a extensão de suas competências quando do desempenho de sua atividade-fim, qual seja o controle, prévio, concomitante e posterior dos atos praticados por todo aquele que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos (Art. 70, parágrafo único da CF/88).




    Assentes estas premissas, em um segundo momento este trabalho queda por versar acerca da controvérsia jurisprudencial atual que instalou-se no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR) envolvendo a (im)possibilidade de as cortes de contas, por sua própria autoridade, aplicarem multa e imporem ressarcimento ao erário quando do julgamento de contas de gestão de chefes de poder municipais sem a necessidade de ulterior crivo parlamentar.
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    HISTÓRICO, NATUREZA JURÍDICA E FUNÇÃO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS EM ORDENS CONSTITUCIONAIS PASSADAS E NESTA VIGENTE




    Os primórdios das cortes de contas brasileiras, como instituições com alguma estatura constitucional, remontam ao Império. De fato, o Art. 170 da Constituição Imperial de 1824 assim estatuía:




    Art. 170. A Receita e despeza da Fazenda Nacional será encarregada a um Tribunal, debaixo de nome de ‘Thesouro Nacional’ aonde em diversas Estações, devidamente estabelecidas por Lei, se regulará a sua administração, arrecadação e contabilidade, em reciproca correspondencia com as Thesourarias, e Autoridades das Provincias do Império.




    Entre 1826 e 1831 foram submetidos ao Senado e à Câmara dos Deputados diversos projetos propondo a criação de um Tribunal de Contas. A proposta pioneira fora apresentada por Felisberto Caldeira Brant Pontes Oliveira e Horta, autoridade pública que atuou como senador, ministro da Fazenda e também Marquês de Barbacena (Almeida, 2001, p. 01).




    Entretanto, somente em 1831, por meio da denominada ‘Lei de 4 de outubro de 1831’, oriunda de projeto apresentado pela referida autoridade, fora criado o ‘Tribunal do Thesouro Publico Nacional’ tendo sido extintos o Erário Régio e o Conselho de Fazenda, criados em 1808 por Alvará de 28 de junho de 1808, da lavra de Dom João VI (Brasil, 1831).




    Sobre este Tribunal já obtemperou a doutrina especializada:




    Tratava-se de órgão vinculado ao Poder Executivo, mais especificamente ao Ministério da Fazenda, ao qual competia realizar um balanço geral da receita e despesa do Tesouro Nacional do exercício subsequente para encaminhamento à câmara dos Deputados (Almeida, 2001, p. 01).




    Segundo consta do supramencionado normativo, estava ao encargo desta instituição, entre outras atribuições, “A suprema direcção e fiscalisação da receita e despeza nacional; inspeccionando a arrecadação, distribuição, e contabilidade de todas as rendas publicas, e decidindo todas as questões administrativas [...]” (Brasil, 1831).




    Ainda constava neste rol de atribuições aquela de “Tomar annualmente contas a todas as Repartições Publicas, por onde se despendem dinheiros da nação [...]” (Brasil, 1831).




    Não se tratava de uma instituição superior de controle apta a ser adotada como paradigma. Vê-se pelo Art. 7° de sua Lei instituidora que este Tribunal carecia da independência necessária à atuação de entidades congêneres, já que o Ministro da Fazenda figurava como seu presidente; cargo este, portanto, demissível ad nutum e submetido aos sabores da política.




    Com efeito, nada há deste normativo (e daqueles ulteriores que melhor esmiuçavam a instituição, como o Decreto n. 657 de 5 de dezembro de 1849) que dê conta, a título de exemplo, de eventual vitaliciedade gozada por seus membros, à semelhança do que ocorre com os membros das cortes de contas contemporâneas ex vi Art. 73, §3°, da CF/88.




    Até porque não há como se olvidar do modelo patrimonialista de Administração Pública em voga à época, caracterizado pela ausência de uma burocracia profissional e pela falta de normas e procedimentos impessoais que regem a coisa pública, responsável, em última análise, pela confusão dos conceitos de ‘patrimônio público’ e ‘patrimônio privado’ (Lourenço, 2016, p. 32).




    Aliás, o normativo aqui tratado fora duramente criticado pelo deputado Brás Carneiro Nogueira da Costa e Gama, autoridade ulteriormente agraciada pelo Imperador com o título de Conde de Baependi, diligente em externar suas duras preocupações com o fato de que o modelo propugnado por Oliveira e Horta acabara por seguir um paradigma de controle externo singelamente a posteriori que, em sua visão, quedaria ineficaz em colocar as rédeas necessárias em gastos eventualmente não autorizados pelas normas orçamentárias (Filho, 2019, p. 36).




    Apesar disso, é de se ponderar que esta tentativa incipiente de criação de uma entidade, em princípio, alheia às estruturas pré-existentes de controle, quedou por evidenciar a importância da participação de uma instituição eminentemente técnica na função de controle da Administração Pública, em apoio a um Poder Legislativo (qualquer que seja sua denominação – Assembleias, Câmaras, Congressos, etc.), na análise não apenas orçamentária – previsão de receitas e fixação de despesas, mas também da forma e destinação do dinheiro público.




    Não sem razão articulou, durante os trâmites legislativos, o senador José Antônio Pimenta Bueno, futuro Marquês de São Vicente:




    [...] é de suma necessidade a criação de um Tribunal de Contas, devidamente organizado, que examine e comprove a fidelidade das despesas com os créditos votados às receitas com as leis do imposto, que perscrute e siga pelo testemunho de documentos autênticos em todos os seus movimentos à aplicação e emprego dos valores do Estado e que enfim possa assegurar a realidade e legalidade de contas. Sem esse poderoso auxiliar, nada conseguirão as Câmaras (Almeida, 2001, p. 01).




    Em que pese, novamente, a incipiente tentativa, um órgão com organização e estrutura semelhante àquela que se conhece do hodierno só veio a existir com a nova ordem de coisas estabelecida pela proclamação da República (Viana, 2019, p. 52). Digo da proclamação eis que o primeiro Tribunal de Contas efetivamente republicano fora criado antes mesmo da promulgação da Constituição de 1891 (CF/91), já que sua norma instituidora, qual seja o Decreto n. 966-A, de lavra de Ruy Barbosa e outorga de Manuel Deodoro da Fonseca, fora publicado já em setembro de 1890, meses antes da promulgação daquele diploma constitucional, passado em fevereiro de 1891.




    A exposição de motivos do mencionado decreto serve como termômetro dos ânimos à época. Dirigindo-se Ruy Barbosa a um “Generalíssimo” – Deodoro da Fonseca, iniciara o jurista seu escólio com uma verdadeira profissão de fé: Prestigiara as “instituições democráticas”, uma “Constituição livre” sedimentada sobre “sólidas bases” que aguarda “o julgamento dos eleitos da nação” (Barbosa, 1999, p. 01).




    Pondo fim à abstração, Barbosa articulara as necessidades mais prementes da recém-formada República:




    [...] tornar o orçamento uma instituição inviolável e soberana em sua missão de prover às necessidades públicas mediante o menor sacrifício dos contribuintes, à necessidade urgente de fazer dessa lei das leis uma força da nação, um sistema saibo, econômico, escudado contra todos os desvios, todas as vontades, todos os poderes que ousem perturbar-lhe o curso traçado (Barbosa, 1999, p. 01).




    A ideia proposta em sua exposição de motivos, materializada pelo Decreto n. 966-A, quedou por ser constitucionalizada pela constituinte de 1891, conforme dessume-se do Art. 89 do texto constitucional já promulgado:




    Art. 89 - É instituído um Tribunal de Contas para liquidar as contas da receita e despesa e verificar a sua legalidade, antes de serem prestadas ao Congresso. Os membros deste Tribunal serão nomeados pelo Presidente da República com aprovação do Senado, e somente perderão os seus lugares por sentença (Brasil, 1891)




    Leciona Filho (2019, p. 40) que a efetiva instalação deste Tribunal (em substituição àquele criado no regime imperial) apenas ocorrera em janeiro de 1893, em larga medida motivada por Serzedello Corrêa, Ministro da Fazenda durante o governo de Floriano Peixoto.




    Articula-se que a mora na consecução de tal diligência devia-se ao modelo de controle adotado: Ao invés do paradigma controlador francês, adotado pelo Tribunal de Contas imperial, onde o controle dos atos da Administração era feito a posteriori, adotou-se o sistema italiano, representado por rígido controle a priori dos atos da Administração, inclusive com um veto impeditivo e absoluto daqueles realizados em desconformidade para com as normas paradigmáticas emanadas pelo parlamento (Filho, 2019, p. 40).




    Demonstrativo do caráter absoluto do referido veto, oriundo do controle a priori, é a dicção do Art. 32, §1° do Decreto n. 1.166/1892, que regulamentou o Art. 89 da CF/91, na medida que condicionava a realização das despesas à autorização do tribunal:




    Art. 32. Como fiscal das leis de receita e despeza publicas, compete ao Tribunal de Contas:




    §1º Examinar as tabellas de distribuição de credito, todos os decretos, ordens e avisos dos differentes Ministerios, autorisando despezas, e verificar a sua legalidade (Brasil, 1892).




    Todavia, a sistemática italiana de controle externo, novamente, caracterizada pelo controle a priori dos dos atos da Administração e pelo veto absoluto às despesas não autorizadas, por revelar-se por demais intransigente, restou afastada por aquilo que Filho (2019, p. 40) apontou como a primeira ‘Lei’ Orgânica do Tribunal de Contas da União, qual seja, o Decreto n. 392/1896.




    Confira-se um comparativo entre a redação do Art. 32, §1° do Decreto n. 1.166/1892 (publicado durante o governo de Floriano Peixoto) e o Art. 2, §2° do Decreto n. 392/1896 (publicado durante o governo de Prudente de Morais):




    Tabela 1 – Comparativo entre as legislações de regência da corte de contas da Primeira República




    

      

        

          	

            Decreto n. 1.166/1892


          



          	

            Decreto n. 392/1896


          

        




        

          	

            Art. 32. Como fiscal das leis de receita e despeza publicas, compete ao Tribunal de Contas:




            §1º Examinar as tabellas de distribuição de credito, todos os decretos, ordens e avisos dos differentes Ministerios, autorisando despezas, e verificar a sua legalidade. [...]


          



          	

            Art. 2º O Tribunal de Contas tem jurisdicção propria e privativa sobre as pessoas e as materias sujeitas á sua competencia; abrange todos os responsaveis por dinheiros, valores e material pertencentes á Republica, ainda mesmo que residam fóra do paiz. [...]




             §2º Exercita a sua funcção fiscalisadora, instituindo exame prévio sobre os actos que entendem com a receita e despeza publicas e revendo as contas ministeriaes. [...]
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